
LEI MUNICIPAL Nº 4.942

Autoriza abertura de Crédito Suplementar no Orçamento
de fundos no valor de R$ 14.102,69.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE.  PREFEITO MUNICIPAL DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO BRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica a Poder Executivo autorizado a abrir um Cré-
dito Suplementar no valor de R$ 14.102,69(catorze mil, cento e 
dois reais e sessenta e nove centavos), para suplementaçπo das 
seguintes rubricas de fundos municipais:

FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Ativ.:15814838.001-Programas de Assist.Geral ao Menor
312000-Material de Consumo........................... R$   682,14
313100 de Serviços Pessoais.......................... R$ 1.500,00
313200-Outros Serviços e Encargos.................... R$ 5.000,00

FUNDO MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL
Proj.: 10573167.00l-Obras Complement.Infra-estrut.Açπo Social
411000-Obras e Instalações........................... R$ 6.920,55

Art. 2º - Servirπo de cobertura para o Crédito Suplementar, 
autorizado pelo artigo primeiro, os seguintes recursos:

a) Superavit Financeiro do exercício de 1995 do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente no valor de R$ 
7.182,14;

b) Superavit Financeiro do exercício de 1995 do Fundo Muni-
cipal do Bem Estar Social no valor de R$ 6.920,55.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO 28 DE MAIO DE 1996.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal 

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo 
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